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JUSTIFICATIVA PARA NÀO DIVULGAÇÀO DA IRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 031/2026

PREGÀO ELETRÔNICO N° 012/2026

OBJETO: Escolha da proposta mais vantajosa para futura e eventual contrataçào de

empresa especializada para a implantação, configuraçào e operação de sistema de

gerenciamento via internet, on line e real time, de despesas com a aquisição de

Materiais de Construção, EPI' e afins, por meio de rede credenciada de fornecedores

para atender as solicitaçoes das Secretarias Municipais e Fundos Municipais de Saúde

e de Assistência Social.

A Intenção de Registro de Preços (IRP) tem como finalidade permitir à Administração

tornar pública suas intenções de realizar Pregão ou Concorrência para Registro de Preços,

com a participação de outros órgãos governamentais que tenham interesse em contratar o

mesmo objeto, possibilitando auferir melhores preços por meio de economia de escala.

Quanto à obrigatoriedade de divulgação da IRP, registra-se que a Lei Federal nº 14.133,

de 2021 abrandou tal exigência, como se observa a partir da leitura do seguinte dispositivo

legal. Vejamos:

Art. 86. O órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase preparatória do processo licitatório,

para fins de registro de preços, realizar procedimento público de intenção de registro de preços

para, nos termos de regulamento, possibilitar, pelo prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis,

participação de outros órgãos ou entidades na respectiva ata e determinar a estimativa total

de quantidades da contratação.

§ 1° O procedimento previsto no caput deste artigo será dispensável quando o órgão
entidade gerenciadora for o único contratante.

a

ou

No entanto, conforme se denota acima, o procedimento previsto no caput deste artigo

será dispensável quando o órgão ou entidade gerenciadora for o único contratante.
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Ato continuo, conforme se infere do art. 5°, parágrafo único do Decreto Municipal na

025/2024, a publicidade da intenção de registro de preços aos demais órgãos e entidades,

poderá ser dispensada pelo órgão gerenciador, mediante justificativa, quando o objeto for de

interesse restrito a órgãos ou entidades específicas da Administração Pública Municipal.

Assim, vislumbra-se no presente caso que o município de Caarapó-MS é o único órgão

contratante do procedimento licitatório em epígrafe, optando-se assim pela nào divulgação

da presente IRP, em virtude da ausência de estrutura administrativa satisfatória para

fins de gerenciamento das Atas de Registro de Preços, bem como pela necessidade de

realização e conclusào célere deste procedimento licitatório, o que não seria possível

caso houvesse a divulgação da IRP, a qual poderia culminar na participação de outros órgãos

da administração pública, levando este ente a qualidade de órgão gerenciador.

Caarapó-MS, 12 de março de 2026.

Lucelena Galbim

Chefe de Departamento de Editais e Processos Licitatórios
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JUSTIFICATIVA DA NÀO PARTICIPAÇÀO DE CONSÓRCIO

A Lei nº 14.133/2021, dispõe em seu art. 151, que a não participação de empresas,

constituídas sob a forma de consórcio, deve ser justificada.

Dessa forma, para o objeto que se pretende contratar, Escolha da proposta mais vantajosa

para futura e eventual contratação de empresa especializada para a implantação,

configuraçào e operação de sistema de gerenciamento via internet, on line e real time,

de despesas com a aquisiçào de Materiais de Construção, EPI' e afins, por meio de rede

credenciada de fornecedores para atender as solicitaçoes das Secretarias Municipais e

Fundos Municipais de Saúde e de Assistência Social, em razão de não demandar alta

complexidade técnica, não se mostra viável à Administração a participação de empresas

consorciadas, não trazendo nenhum prejuízo econômico ou de restrição à competição tal

vedação.

Sobre o tema, Marçal Justen Filho assevera:

No Direito Administrativo, algumas das características do consórcio foram afastadas. O ponto

fundamental da distinção reside na responsabilidade solidária dos consorciados pelos atos

praticados, ao longo da execução do contrato administrativo.

Em regra, o consórcio não é favorecido ou incentivados pelo nosso Direito. Assim se passa

porque, como instrumento de atuação empresarial, o consórcio pode conduzir a resultados

indesejados.

O consórcio poderia retratar uma composição entre eventuais interessados: em vęz de

estabelecerem disputa entre si, formalizariam acordo para eliminar a competição. Aliás, a

composição entre os potenciais interessados para participar de licitação pode alcançar a

dimensão da criminalidade 2

1 Art. 15. Salvo vedação devidamente justificada no processo licitatório, pessoa jurídica poderá participar

licitação em consórcio, observadas as seguintes normas: (...)

de

2 Justen Filho, Marçal Comentários à Lei de Licitações e Contratações Administrativas: Lei 14.133/2021/ Marçal
Justen Filho. - São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2021, 292/293

Avenida Presidente Vargas, 465 - Centro - CEP 79940-000 - Caarapó/MS
Telefone: (67) 3453-5500



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAARAPÓ.

CAARAPO

P. M. CAARAPÓ-MS

FOLHA 0425

Segue ainda o renomado Doutrinador discorrendo sobre o tema relacionando-o

com a competição no certame:

Em regra, o consórcio não é favorecido ou incentivado pelo nosso Direito. Como instrumento

de atuação empresarial, o consórcio pode conduzir a resultados indesejáveis. A formação de

consórcios acarreta risco de dominação do mercado, através de pactos de eliminação de

competição entre os empresários. No campo de licitações, a formação de consórcios poderia

reduzir o universo da disputa, (...) Há hipóteses em que as circunstâncias do mercado e (ou)

a complexidade do objeto tornam problemática a competição.

É usual que a Administração Pública apenas autorize a participação de empresas em

consórcio quando as dimensões e a complexidade do objeto ou as circunstâncias concretas

exijam a associação entre os particulares. São as hipóteses e que apenas umas poucas

empresas estariam aptas a preencher as condições especiais exigidas para licitação.3

A participação de consórcios mostra-se viável, quando o objeto considerado for "de

alta complexidade ou vulto", o que não seria o caso do objeto sob exame, conforme a definição

trazida pela Lei nº 14.133/2021, vejamos:

Art. 6° Para os fins desta Lei, consideram-se:

XXII - obras, serviços e fornecimentos de grande vulto: aqueles cujo valor estimado supera

R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais); (Vide Decreto nº 11.871, de 2023) Vigência

Não há nada que justifique a participação de empresas em consórcios no objeto

em apreço. Ele não se reveste de alta complexidade, tampouco é serviço de grande vulto

econômico, ou seja, o edital não traz em seu termo de referência nenhuma característica

própria que justificasse a admissão de empresas em consórcio.

A admissão de consórcio em objeto de baixa complexidade e fora dos valores

preceituados pela legislação como grande vulto, atenta contra o princípio da competitividade,

pois permitiria, com o aval da Administração Pública, a união de concorrentes que poderiam

muito bem disputar entre si, violando, por via transversa, o principio da competitividade,

atingindo ainda a vantajosidade buscada pela Administração.

3 Idem 2, р. 293.
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Acerca do tema, importante consignar o entendimento do Tribunal de Contas da

União, vejamos:

26. O art. 33 da Lei de Licitações expressamente atribui à Administração a prerrogativa de

admitir a participação de consórcios. Está, portanto, no âmbito da discricionaridade da

Administração. Isto porque, ao nosso ver, a formação de consórcio tanto pode se prestar a

fomentar a concorrência (consórcio de empresas menores que, de outra forma, não

participariam do certame), quanto a cerceá-la (associação de empresas que, caso contrário,

concorreriam entre si). Com os exemplos fornecidos pelo Bacen, vemos que é prática comum

a não-aceitação de consórcios. (Acórdão 2813/2004 Primeira Câmara - TCU)

Posto isto, a permissão da participação de empresas, constituídas sob a forma de

consórcio, poderia trazer prejuízos ao ânimo competitivo do certame, bem como na busca pela

proposta mais vantajosa.

Wy
Lucelena Galbim

Chefe de Departamento de Editais e Processos Licitatórios
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PREGAO ELETRONICO N° 012/2026

CONTRATANTE

Municipio de Caarapo - MS

OBJETO: Escolha da proposta mais vantajosa para futura e eventual contratacao de 

empresa especializada para a implantacao, configuracao e operacao de sistema de 

gerenciamento via internet, on line e real time, de despesas com a aquisicao de 

Materials de Construcao, EPI’ e afins, por meio de rede credenciada de fornecedores 

para atenderas solicitacoes das Secretarias Municipals e Fundos Municipals de Saude 

e de Assistencia Social.

DATA DA SESSAO PUBLICA

Dia 06/04/2026 as 12h (horario de Brasilia - DF)4

Local: Plataforma BNC Compras -WWW.BNC.ORG.BR

CRITERIO DE JULGAMENTO:

MENOR PREQO (TAXA DE ADMINISTRAQAO) GLOBAL

MODO DE DISPUTA:

Aberto

PREFERENCIA ME/EPP/EQUIPARADAS

• SIM

4 No caso de impediment da realizao do Certame Licitatrio naquela data, o mesmo dever ocorrer no primeiro dia til 

posterior ao fato que ensejou o impediment da realizao do Certame Licitatrio, no mesmo horrio.
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Sumário

1. DO OBJETO:

2. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO CONFERIDO ÀS ME/EPP/EQUIPARADAS

3. DO REGISTRO DE PREÇOS

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 6.

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.
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9. DA FASE DE HABILITAÇÃO.

10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

11 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

12. DOS RECURSOS.

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
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Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE

CAARAPÓ, por meio da Superintendência Municipal de Licitação e Contratos, realizará

licitação, na modalidade PREGAO, na forma ELETRÔNICA, através do site

WWW.BNC.ORG.BR,com critério de julgamento MENOR PRECO (TAXA DE

ADMINISTRAÇAO) GLOBAL, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto

n° 11.462, de 31 de março de 2023, do Decreto Municipal nº 025/2024, de 05 de março de

2024 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste

Edital.

1.DO OBJETO:

1.1.O objeto da presente licitação é a Escolha da proposta mais vantajosa para futura e

eventual contrataçào de empresa especializada para a implantaçào, configuração е

operação de sistema de gerenciamento via internet, on line e real time, de despesas

com a aquisiçào de Materiais de Construção, EPI' e afins, por meio de rede credenciada

de fornecedores para atender as solicitaçoes das Secretarias Municipais e Fundos

Municipais de Saúde e de Assistência Social, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será GLOBAL, conforme tabela constante do Termo de Referência e Anexo VI,

observado tratamento diferenciado conferido às MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE

PEQUENO PORTE, pormenorizado no item 2 deste Edital.

1.3.0 custo total estimado da presente contratação é o constante no item 11 do Termo de

Referência.

1.4. EXECUCÀO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇAO DO OBJETO

1.4.1. Serão realizadas PARCIALMENTE, conforme Termo de Referência.

1.4.2. Os serviços a serem prestados e a execução do objeto seguirão a dinâmica, conforme

Termo de Referência que integram o presente Edital, independentemente de transcrição.
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9.3.2.1 Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica

Operacional, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove

ter a licitante capacidade para fornecimento/ou serviços com características semelhantes

e de complexidade operacionais equivalentes ou superiores ao objeto desta licitação pelo

período mínimo de 02 anos, consecutivos ou não;

9.4. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País,

as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente

apresentados em tradução livre.

9.5. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País,

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos

para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos

do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-

lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

9.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma

da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).

9.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

9.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de entrega das propostas.

9.9. A habilitação será verificada por meio dos documentos apresentados diretamente no site

da plataforma da Bolsa Nacional de Compras - BNC

9.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

9.10. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
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9.10.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no BNC

serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas,

prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.

9.12. A verificação no BNC ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será

feita em relação ao licitante vencedor.

9.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do presente edital ou do

Termo de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

9.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou

a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

9.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;
e

9.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento
das propostas;

9.14. Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação poderá sanar erros

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para

fins de habilitação e classificação.

9.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até

a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.

9.16. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas

de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para

participação na licitação.

10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

10.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de

05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro

de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:
Avenida Presidente Vargas, 465 - Centro - CEP 79940-000-Caarapó/MS
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10.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada

no sistema de registro de preços.

10.4. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

10.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização

de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

10.6. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas

condições propostas pelo primeiro classificado.

do

10.7. As contratações decorrentes da ata de registro de preços serão formalizadas por

contrato, carta-contrato, nota de empenho de despensa, autorização de compra, ordem de

execução de serviço ou outro instrumento equivalente (art. 95, caput, da Lei n.º 14.133/2021

e art. 21 do Decreto Municipal n.° 25/2024).

11. DA FORMACAO DO CADASTRO DE RESERVA

11.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

11.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário,

observada a classificação na licitação; e

11.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original.

11.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou

fornecedores registrados na ata.

11.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado

do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua

proposta original.

Ο
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11.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas hipóteses previstas no

§ 4° do caput do art. 11; nos incisos I, II, III e IV do art. 18; no inciso III do art. 19; e no art. 22

do Decreto Municipal nº 025/2024, de 05 de março de 2024.

11.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao

do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições

propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua

eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

11.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço

do adjudicatário; ou

11.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

12.DOS RECURSOS

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art.

165 da Lei nº 14.133, de 2021.

12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura

da ata.

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de

habilitação ou inabilitação do licitante:

12.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

12.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 30 (trinta)
minutos.

12.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
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12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses.

12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrônico www.bnc.org.br.

13.DAS INFRAÇOES ADMINISTRATIVAS E SANÇOES

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

13.1.2.3. рedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

13.1.2.4. deixar de apresentar amostra, quando for o caso;

13.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

13.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação

13.1.5. fraudar a licitação

13.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando:

13.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei:
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13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das

responsabilidades civil e criminal:

13.2.1. advertência;

13.2.2. multa:

13.2.3. impedimento de licitar e contratar e

13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

13.3.2. as peculiaridades do caso concreto

13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

13.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato

licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

13.4.1. Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 0,5% a

15% do valor do contrato licitado.

13.4.2. Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, a multa

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.
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13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não,

penalidade de multa.

à

13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3,

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de

licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual

pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5,

13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1,

13.1.2 e 13.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5°,

da Lei n.° 14.133/2021.

13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, descrita no item 13.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor

do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4° da IN SEGES/ME n.°

73. de 2022.

13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração

de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou

mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante

ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade
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superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado

do recebimento dos autos.

de13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu

recebimento.

13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma,

obrigação de reparação integral dos danos causados.

14.DA IMPUGNAÇAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

a

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo anexar o pedido no site eletrônico

www.bnc.org.br, até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio

eletrônico oficial (BNC) no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à

data da abertura do certame.

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimentos SOMENTE serão realizados por FORMА

ELETRÔNICA, através do seguinte site eletrônico:www.bnc.org.br.

14.3.1. Não serão conhecidos por parte da Administração Pública quaisquer outras formas de

envio, salvo as descritas no item anterior.

14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame.

14.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

14.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização
certame.

15.DAS DISPOSIÇOES GERAIS

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
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15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão

o horário de Brasília-DF.

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

e

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

15.7. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, podendo ser prorrogada

por igual período, condicionada a comprovação que o preço registrado se mantém vantajoso

para a Administração, a Anuência expressa e formal do Fornecedor Registrado, manifestada

antes do termo final da vigência da Ata.

15.08. O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de
prorrogação e o quantitativo renovado.

15.09. O Reajuste em Sentido Estrito (correção monetária por índice) será aplicado após o

período de 12 (doze) meses, contado a partir da data do orçamento estimado pela

Administração, a que a proposta do Fornecedor se referir (doravante denominada Data-Base).

conforme o Art. 25, § 7°, da Lei nº 14.133/2021.

15.10. O índice de reajustamento a ser utilizado será o IPCA-E (Indice Nacional de Preços ao

Consumidor Amplo - Especial), conforme previsto no Art. 6°, LVIII, da Lei nº 14.133/2021.

15.11. Para que o reajuste referente ao ciclo vencido seja analisado e concedido, o Fornecedor

Registrado deverá apresentar o requerimento formal de reajuste, instruído com a

memória de cálculo completa, juntamente com a Anuência Formal de Prorrogação.

15.12. A assinatura da Anuência Formal de Prorrogação da Ata de Registro de Preços por
parte do Fornecedor, sem a apresentação conjunta do requerimento formal de Reajuste (Item

15.13), será considerada, para todos os fins de direito, como ato logicamente incompatível
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com o direito de pleitear o reajuste e, consequentemente, consumará a renúncia tácita

preclusão lógica do direito à correção monetária do período vencido.

e

15.13. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de

expediente na Administração.

15.14. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da

isonomia e do interesse público.

15.15. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

15.16. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônicowww.bnc.org.br.

15.17. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

Apêndice do Anexo I- Estudo Técnico Preliminar

ANEXO II - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO III - DECLARAÇÃO UNIFICADA

ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

ANEXO V - RELAÇÃO DO LOTE (CONFORME ITEM 2 DO TERMO DE REFERÊNCIA)

Caarapó-MS, 16 de março de 2026.

Lucelena Galbim
Chefe de Departamento de Edítais e Processos Licitatórios

Examinado e aprovado por:
Luciana Maria Leite Miranda
Assessora Jurídica

OAB/MS 20683

Portaria n° 055/2025
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA (fls. 316 a 351)

•Apêndice I - Estudo Técnico Preliminar (fls. 292 a 315)
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 031/2026

PREGAO ELETRÔNICO Nº 012/2026

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° /2026

O MUNICÍPIO DE CAARAPÓ, Estado de Mato Grosso do Sul, pessoa jurídica de direito

público, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n.° 03.155.900/0001-

04, com sede administrativa localizada na Av. Presidente Vargas nº 465 - centro, nesta cidade

de Caarapó-MS, pelos Senhores(as): Carlos Vinicius da Silva Figueiredo, Secretário e

Ordenador de despesas da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura, brasileiro,

casado; Ernani de Almeida da Silva Junior, Secretário e Ordenador de despesas da

Secretaria Municipal de Planejamento, Projetos, Habitação e Controle Urbano, brasileiro,

casado; Mário Valério, Secretário e Ordenador de despesas da Secretaria Municipal de

Agricultura e Desenvolvimento Econômico, brasileiro, casado; Rodrigo de Souza Batista,

Secretário e Ordenador de despesas da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura,

brasileiro, casado; o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAARAPÓ-MS,

entidade de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº

à

..., com sede

Bairro Centro, nesta cidade de Caarapó-MS, neste ato representado pela

Gestora e Ordenadora de despesas do Fundo Municipal de Assistência Social Sr. Juliana

da Silva Monteiro, brasileira, solteira e o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE entidade de direito

público interno, inscrita no CNPJ sobo N° .-MS. com sede à

Bairro nesta cidade de Caarapó-MS, neste ato representado

pela Gestora e Ordenadora de despesas do Fundo Municipal de Saúde Sr. Beatriz da Silva

Romeiro, brasileira, casada, denominados simplesmente de CONTRATANTES,

considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na forma Eletrônica nº

012/2026, para REGISTRO DE PREÇOS n° 0 /2026, publicada no Diário Oficial da

ASSOMASUL no dia...... de......../2026 pág....., Processo Administrativo nº 031/2026,

RESOLVEM registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de

acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s),

atendendo as condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas
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constantes na Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas alterações, no Decreto Municipal

n° 025/2024, de 05 de março de 2024 (Registro de Preços) e em conformidade com as

disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto a Escolha da proposta mais vantajosa para futura e

eventual contratação de empresa especializada para a implantação, configuração е

operação de sistema de gerenciamento via internet, on line e real time, de despesas

com a aquisição de Materiais de Construção, EPI' e afins, por meio de rede credenciada

de fornecedores para atender as solicitaçoes das Secretarias Municipais e Fundos

Municipais de Saúde e de Assistência Social, do Edital do Pregào Eletrônico n° 012/2026

que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido

registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇOES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade mínima e máxima de cada

item, fornecedor (es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem

e encontram-se dispostas na Relação de Vencedores anexa à presente Ata de Registro:

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como

anexo a esta Ata.

3. ÓRGAO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. Os órgãos gerenciadores serão os que seguem:

• Secretaria Mun. De Educação, Cultura e Esporte
•

Secr. Mun. De Planej., Proj., Habit. e Controle Urbano

Secretaria Mun. De Agric. e Desenvolv. Econômico
Secretaria Mun. De Obras e Infraestrutura

Fundo Municipal de Assistência Social

Fundo Municipal de Saúde

4. DA ADESÀO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação,

conforme justificativa apresentada e anexada ao processo.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO

RESERVA:

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, podendo ser prorrogada por

igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.2. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação

dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original, nos termos do art. 12 e

seguintes, do Decreto Municipal nº 025/2024, DE 05 de marco de 2024.

5.2.1 O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo

prorrogação e o quantitativo renovado.

de

5.3. Os contratos ou instrumentos equivalentes decorrentes do sistema de registro de preços

poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.3.1. Na formalização do contrato ou do instrumento equivalente deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão

pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual contrato ou instrumento

equivalente, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro

instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

ou

5.4.1. O instrumento contratual ou instrumento equivalente de que trata o item 5.3. deverá ser

assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.5. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para

formalização da ata de registro de preços:
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5.5.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao

máximo previsto no edital se obrigar nos limites dela;

5.5.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores

que:

5.5.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.5.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.5.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos

fornecedores registrados na ata.

5.6. O registro a que se refere o item 5.5.1 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.7. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua

proposta original.

5.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item

5.5.2.2. somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes

remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas

condições estabelecidos no edital e

5.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas

hipóteses previstas no item 5.5.2.2.

5.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCР

e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.10. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de

licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133,

de 2021.
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5.10.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do

prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições

estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.5.2.2., observando o item 5.6 e

subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas

pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.5.2.1, aceitar a contratação nos

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual

atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor

condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização

de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

5.14. Caberá à empresa contratada promover o cadastramento e a disponibilização, no

sistema de gerenciamento, de todos os itens/materiais necessários ao atendimento das

demandas da Administração, conforme solicitações realizadas durante a vigência contratual.

6. ALTERAÇAO OU ATUALIZAÇAO DOS PREÇOS REGISTRADOS:

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras

ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da
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ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº

14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou

a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços

registrados;

6.1.3. Havendo prorrogação da ata, após o interregno de um ano, o índice de reajustamento a ser

utilizado será o IPCA-E (Índice de Preços ao Consumidor Amplo-Especial).

6.1.4. A Data-Base para a contagem da periodicidade anual do Reajuste em Sentido Estrito será a

data do orçamento estimado pela Administração a que a proposta se referiu.

6.1.5. O Fornecedor reconhece que o Reajuste em Sentido Estrito é um direito patrimonial que exige

a sua iniciativa formal. Para tal, o requerimento de Reajuste (correção inflacionária) referente ao ciclo

anual vencido deve ser obrigatoriamente apresentado juntamente com a Anuência Formal de

Prorrogação da vigência da Ata.

6.1.6. A aceitação da prorrogação da vigência desta Ata, sem a prévia e conjunta solicitação do

Reajuste, constituirá renúncia tácita e preclusão lógica do direito ao Reajuste referente ao período

vencido. Em decorrência dessa preclusão, o Fornecedor Registrado não poderá pleitear, em qualquer

esfera, compensação ou pagamento retroativo.

7. NEGOCIAÇAO DE PREÇOS REGISTRADOS:

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para

negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de

penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços

aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu

registro cancelado.
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7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de

contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer

ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente

que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a

documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

Ο

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e

fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do

seu registro, nos termos do item 8.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de

2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação,

para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.1, e adotará as medidas

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço
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registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS

REGISTRADOS:

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoável;

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 18 do Decreto

Municipal nº 025/2024 ou

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de

2021.

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo

de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e

da ampla defesa.

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada

ordem de classificação.a

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde

que devidamente comprovadas e justificadas:

8.4.1. Por razão de interesse público;

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
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8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se

tornar superior ou inferior ao preço registrado.

9. DAS PENALIDADES:

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades

estabelecidas no edital.

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após

terem assinado a ata.

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no

qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.

9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das

ocorrências previstas no item 8.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para

cancelamento do registro do fornecedor.

10. CONDIÇOES GERAIS:

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXО АО

EDITAL.

e

e

10.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida

contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração

de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

a

10.3. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de

igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada

cópia aos demais órgãos participantes (se houver).

Caarapó-MS, de
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Carlos Vinicius da Silva Figueiredo
Secretário e Ordenador de despesas da

Secr. Mun. de Educação, Esporte e Cultura

Ernani de Almeida Silva Junior

Secretário e Ordenador de despesas da

Secr. Mun. de Planejamento, Projeto,
Habitação E Controle Urbano

Rodrigo de Souza Batista
Secretário e Ordenador de despesas da

Secr. Mun. de Obras e Infraestrutura

Mário Valério

Secretário e Ordenador de despesas da

Secr. Mun. de Agricultura e Desenvolvimento
Econômico

Juliana da Silva Monteiro

Gestora e Ordenadora de despesas do
Fundo Municipal de Assistência Social

Beatriz da Silva Romeiro

Gestora e Ordenadora de despesas do
Fundo Municipal de Saúde

Assinaturas do (s) representante (s) legal (is) do(s) fornecedor(s) registrado(s):

(Nome)

Empresa

Nome do Representante legal:

(ASSINATURA)

CNPJ n°

CPF n° Assinatura:

Examinado e aprovado por:

Luciana Maria Leite Miranda
Assessora Jurídica

OAB/MS 20683

Portaria n° 055/2025
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ANEXO A ATA DE REGISTRO DE PRECOS

CADASTRO RESERVA

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os

itens com preços iguais ao adjudicatário:

FORNECEDOR (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

ITEM ESPECIFICAÇAO MARCA E UNIDADE TIPO DE QUANT

MODELO/SERVICOS EMBALAGEM/SERVICOS MÍNIMA

VALOR

UNIT

VALOR

TOTAL

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua

proposta original:

FORNECEDOR (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

ITEM ESPECIFICACAО MARCA E UNIDADE TIPO DE QUANT VALOR

MODELO/SERVIÇOS EMBALAGEM/SERVIÇOS MÍNIMA UNIT

VALOR

TOTAL
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 031/2026

PREGAO ELETRÔNICO Nº 012/2026

(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante)

ANEXO III - MODELO DE DECLARACAO UNIFICADA (PESSOA JURÍDICA)

A Empresa inscrita no CNPJ n°

_, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a)

portador (a) da Carteira de Identidade n°

expedida pela SSP/ e de CPF n° DECLARA, para fins do disposto no

Pregão Eletrônico em epígrafe, sob as sanções administrativas cabíveis e sob penas da Lei,

que esta empresa:

a)-está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de

habilitação definidos no instrumento convocatório;

b)- não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

Oc)-não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

d)-que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

e)-não está cumprindo penalidade de inidoneidade, suspensão ou impedimento de contratar

com a Administração Pública, nos termos do inciso IV do artigo 156 da Lei nº 14.133, de

2021;

f)-Que cumpre com o disposto na Lei nº. 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados e

na Lei nº°. 12.846/2013- Lei Anticorrupção, disseminando a conduta delineada neste Código

a todos os funcionários, parceiros e prestadores de serviços; e

g)-Que os empregados desta empresa não possuem ou terão vínculo empregatício com a

Administração Pública Municipal, não havendo, portanto, qualquer solidariedade quanto às

obrigações trabalhistas e previdenciárias, devidas aos empregados da Contratada, sendo de
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exclusiva responsabilidade da empresa as despesas com remuneração e quaisquer outras

de natureza trabalhista, devidas aos seus empregados;

h)-que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021 (somente

para os casos de cooperativa).

i)-que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006,

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49,

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. (somente para

fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa).

j)-não se encontra impedida de contratar sob nenhuma das hipóteses previstas no art. 14 da
Lei Federal nº 14.133/2021:

k)-tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento
das obrigações contratadas;

I)-Cumprirá com o disposto no inciso XVI do art. 92 da Lei Federal nº 14.133 de 2021;

m)- que atenderá na integra os requisitos da contratação, conforme item 7 do Termo de
Referência.

n)-Dados do responsável pela assinatura do contrato:

Nome:

RG:

CPF:

- Nacionalidade:

- Estado Civil:

- Profissão:

- Endereço:

Cidade

- Telefone:

- E-mail:

n° Bairro,:

e CEP

Por ser verdade,

Firma-se o presente.

de de

Assinatura do(a) representante da Empresa

Nome:

CPF n°
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ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

PREGAO ELETRÔNICO N° 012/2026

OBJETO: Escolha da proposta mais vantajosa para futura e eventual contrataçào de

empresa especializada para a implantaçào, configuração e operação de sistema de
gerenciamento via internet, on line e real time, de despesas com a aquisição de
Materiais de Construção, EPl' e afins, por meio de rede credenciada de fornecedores

para atender as solicitaçoes das Secretarias Municipais e Fundos Municipais de Saúde
de Assistência Social, conforme especificados no item 2 do Termo de Referência

/Especificaçoes do objeto, parte integrante do presente Edital.

e

FORMA DE ADJUDICAÇAO: MENOR PREÇO (TAXA DE ADMINISTRAÇAO) GLOBAL

Dados a constar na proposta, preenchimento pelo proponente Empresa:
Endereçо:

Nome para Contato:
Fone/Fax:

E-mail:

Banco:

Agência:
Conta:

N. do CNPJ:

Validade da Proposta: 60 dias (no mínimo)

Prazo de entrega: conforme Edital e TR

Declaro que nos preços propostos, encontram-se incluídos todos os serviços, materiais, mão
de obra, fretes, tributos, encargos sociais e quaisquer outros ônus que porventura possam
recair sobre a prestação de serviços do objeto da presente licitação.

Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos às condições contidas no
Edital do PREGÀO ELETRÔNICO N.° 012/2026, retro mencionado, bem como verificamos

todas as especificações nele exaradas, não havendo qualquer discrepância nas informações
e/ou documentos que dela fazem parte.

Declaramos, ainda, que estamos cientes de todas as condições que possam, de qualquer
forma, influir nos custos, assumindo total responsabilidade por erros ou omissões existentes
nesta proposta, bem como qualquer despesa relativa à realização integral do seu objeto.

DA PROPOSTA:

Apresentamos nossa proposta para Escolha da proposta mais vantajosa para futura e
eventual contrataçào de empresa especializada para a implantação, configuração е
operação de sistema de gerenciamento via internet, on line e real time, de despesas
com a aquisição de Materiais de Construção, EPI' e afins, por meio de rede credenciada
de fornecedores para atender as solicitaçoes das Secretarias Municipais e Fundos

Avenida Presidente Vargas, 465 - Centro - CEP 79940-000-Caarapó/MS

Telefone: (67) 3453-5500
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Municipais de Saúde e de Assistência Social, conforme especificados no Anexo I - Termo

de Referência/Especificações do objeto, parte integrante do presente Edital:

1.1 Especificação do Objeto e Quantidade:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QTD. VALOR UNIT VALOR

TOTAL

Informar valor GLOBAL por extenso em R$ 0,00

(Local) (Data)

de . de..

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal

1. OBSERVACOES:
1.1. INDICAR NA PROPOSTA OS SEGUINTES ITENS:

a) Razão social da Proponente

b) Endereço completo (rua/avenida, número, bairro, cidade, CEP, (UF).

c) Telefone e endereço eletrônico (e-mail).
d) Banco, número da conta corrente e da Agência
pagamentos se a Licitante se sagrar vencedora do certame.

e) Validade da proposta de 60 (sessenta) dias.

no qual serão depositados os

f) Prazo de entrega em conforme TR, a partir da ordem de fornecimento.

Avenida Presidente Vargas, 465 - Centro - CEP 79940-000 - Caarapó/MS
Telefone: (67) 3453-5500
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Processo Administrativo: 31/2026

ANEXOV
RELAQAO DOS ITEMS DA LICITAO - LOTE

Item Quant. Unid. Especificao Preo unit. Mximo Tot. Preo Mximo

I 
T 2

Lote: 1

1 3.200.000 UNI CONTRATAQAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 1,0000 3.200.000,00
IMPLANTACO, CONFIGURAQAO E OPERAO DE SISTEMA 
DE GERENCIAMENTO VIA INTERNET, ON LINE E REAL TIME, 
DE DESPESAS COM A AQUISIO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUQAO. EPI’S E AFINS POR MEIO DE REDE
CREDENCIADA DE FORNECEDORES - CONTRATAQAO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A IMPLANTAO,
CONFIGURAQAO E OPERAO DE SISTEMA DE
GERENCIAMENTO VIA INTERNET, ON LINE E REAL TIME, DE
DESPESAS COM A AQUISIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUQAO. EPI’S E AFINS POR MEIO DE REDE 
CREDENCIADA DE FORNECEDORES.

I Total Maximo do Lote; | 3.200.000.00

(Valores expressos em Reais RS)[ Total Maximo Geral: | 3.200.000.00

1


